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INDICAÇÃO Nº. 01, DE 8 DE MAIO DE 2024 

(Do Ver. Wagner Silva Lima) 
 
 
 

Indica Plano Municipal para Prevenção de 
Desastres Naturais. 

 
 

 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 

 
Após cumprimentá-lo, venho, na condição de Vereador deste município, após 

aprovação do Plenário, indicar a implementação de Plano Municipal para Prevenção 
de Desastres Naturais, conforme minuta apresentada em anexo único, pela 
justificativa que se segue: 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Como representante do povo de São José do Goiabal e ciente dos recentes 
desastres naturais que assolaram diversas regiões do país, especialmente o ocorrido 
recentemente no estado do Rio Grande do Sul, gostaria de apresentar esta indicação 
para a implementação de medidas de prevenção e preparação para desastres 
naturais em nosso município. 

Os desastres naturais representam uma ameaça significativa à segurança e 
bem-estar de nossos cidadãos, além de causarem danos materiais consideráveis às 
nossas comunidades. A recente tragédia no Rio Grande do Sul, que resultou em 
perdas humanas e materiais devastadoras, serve como um lembrete doloroso da 
importância de estarmos preparados para enfrentar tais eventos. 

Nossa cidade não está imune a essas ameaças, especialmente 
considerando a presença dos córregos do Açude e do Funil, e Ribeirão Sacramento, 
que representam riscos significativos de alagamentos, e a necessidade urgente de 
garantir a segurança de nossos cidadãos. 

Diante desse cenário, é imperativo que tomemos medidas proativas para 
mitigar os riscos e fortalecer nossa resiliência diante de desastres naturais. A 
implementação de um plano abrangente de prevenção e preparação, em 
colaboração com a Defesa Civil municipal e outras partes interessadas, é essencial 
para proteger vidas, propriedades e infraestrutura em nossa comunidade. 
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Por meio desta indicação, solicito ao Executivo Municipal que dê prioridade 
à elaboração e implementação de medidas de prevenção de desastres, incluindo o 
mapeamento de riscos, a melhoria da infraestrutura de drenagem, o reforço das 
encostas e a recuperação das pontes, conforme sugerido no plano apresentado 
anteriormente. 

Além disso, insto o Executivo a fortalecer a atuação da Defesa Civil 
municipal, garantindo recursos adequados, treinamento contínuo e cooperação 
eficaz com outras instituições para uma resposta coordenada e eficiente em 
situações de emergência. 

A segurança e o bem-estar de nossos cidadãos são nossa maior prioridade, 
e agir agora para fortalecer nossa capacidade de enfrentar desastres naturais é 
crucial para garantir um futuro mais seguro e resiliente para São José do Goiabal. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

 
Vereador Wagner Silva Lima 
XVII Legislatura (2021-2024) 
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PLANO DE PREVENÇÃO DE DESASTRES NATURAIS PARA SÃO JOSÉ DO 
GOIABAL, ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
1. Mapeamento de Riscos e Vulnerabilidades 

ü Realizar um levantamento completo dos riscos de alagamentos e 

deslizamentos nas áreas próximas aos Córregos do Açude e do Funil e 
Ribeirão Sacramento, identificando as regiões mais propensas a desastres. 

ü Avaliar a situação das pontes existentes, identificando aquelas que estão em 

condições precárias e representam um risco durante enchentes. 

2. Melhorias na Infraestrutura de Drenagem 
ü Implementar medidas de manejo de águas pluviais, incluindo a limpeza e 

desobstrução dos córregos, a construção de canais de drenagem. 

ü Realizar manutenção regular dos sistemas de drenagem existentes para 

garantir sua eficácia durante períodos de chuvas intensas. 

3. Reforço das Encostas e Contenção de Encostas 
ü Desenvolver projetos de contenção de encostas e estabilização de taludes 

nas áreas de risco, utilizando técnicas como a construção de muros de arrimo, 

a plantação de vegetação adequada e o uso de sistemas de drenagem 

superficial. 

ü Estabelecer diretrizes para o uso do solo que restrinjam a construção em 

áreas de encosta suscetíveis a deslizamentos e promovam práticas de 

desenvolvimento sustentável. 

4. Recuperação e Reforço de Pontes 
ü Priorizar a recuperação e o reforço das pontes que cruzam os córregos do 

Açude e do Funil e ribeirão do Sacramento, garantindo que estejam em 

condições seguras para suportar o fluxo de água durante enchentes. 

ü Realizar inspeções regulares das pontes e implementar programas de 

manutenção preventiva para prolongar sua vida útil e garantir sua 

funcionalidade. 
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5. Educação e Conscientização da Comunidade 
ü Promover campanhas de conscientização pública sobre os riscos de 

alagamentos e deslizamentos, fornecendo informações sobre como se 

preparar e responder a esses eventos. 

ü Estabelecer programas de treinamento para capacitar os moradores a tomar 

medidas de precaução, como a instalação de sistemas de alerta precoce e a 

criação de planos de evacuação. 

ü Criar um canal de comunicação com a população das áreas de riscos. 

6. Coordenação e Parcerias 
ü Estabelecer uma equipe de gestão de emergências que inclua representantes 

do governo local, serviços de emergência, organizações comunitárias e 

voluntários, para coordenar a resposta a desastres e a implementação do 

plano de prevenção. 

ü Estabelecer parcerias com agências governamentais estaduais e federais, 

instituições de pesquisa e organizações não governamentais para acessar 

recursos adicionais e expertise técnica na implementação do plano. 

7. Monitoramento e Avaliação 
ü Implementar um sistema de monitoramento contínuo das condições 

climáticas, níveis de água nos córregos e indicadores de risco de desastres 

naturais, para permitir uma resposta rápida a eventos iminentes. 

8. Ativação e Efetivação da Defesa Civil Municipal 
ü Estabelecer e fortalecer a estrutura da Defesa Civil municipal, designando 

pessoal capacitado e recursos adequados para coordenar as atividades de 

prevenção, preparação, resposta e recuperação de desastres. 

ü Desenvolver e implementar um plano de contingência detalhado que defina 

os papéis e responsabilidades de cada departamento governamental, da 

Defesa Civil, das organizações de voluntários e de outras partes interessadas 

durante emergências. 
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ü Realizar treinamentos regulares e exercícios de simulação envolvendo todos 

os membros da Defesa Civil e outros atores relevantes, para garantir uma 

resposta coordenada e eficaz a diferentes cenários de desastres. 

ü Estabelecer um sistema de comunicação eficiente e de alerta precoce que 

permita a rápida disseminação de informações sobre ameaças iminentes, 

orientações de segurança e instruções de evacuação para a população. 

ü Manter um centro de operações de emergência equipado com tecnologia de 

monitoramento, comunicação e gestão de dados para facilitar a coordenação 

das atividades de resposta durante desastres. 

ü Estabelecer parcerias com empresas privadas, instituições educacionais, 

organizações sem fins lucrativos e outras entidades locais para fortalecer os 

recursos e capacidades da Defesa Civil municipal. 

ü Promover a participação ativa da comunidade na preparação para desastres, 

incentivando a formação de grupos de voluntários locais, a realização de 

treinamentos de primeiros socorros e a disseminação de informações sobre 

medidas de segurança. 

ü Monitorar constantemente a eficácia das atividades de prevenção e resposta 

da Defesa Civil municipal, realizando avaliações pós-desastre e revisões 

periódicas do plano de contingência para identificar áreas de melhoria e 

implementar ajustes conforme necessário. 

 

São José do Goiabal, 8 de maio de 2024. 

 

 

 

 

Vereador Wagner Silva Lima 
XVII Legislatura (2021-2024) 
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